
CÂMARA DOS DEPUTADOS
       LIDERANÇA DO PSB

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

          Senhora Presidente,

          Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, declaro que
votei  contrário  ao  parecer  do  relator  à  PEC  n.
45/2023, que altera o art. 5º da Constituição Federal,
para prever como mandado de criminalização a posse
e  o  porte  de  entorpecentes  e  drogas  afins  sem
autorização ou em desacordo com determinação legal
ou  regulamentar,  observada  a  distinção  entre
traficante e usuário,  na reunião deliberativa ocorrida no
dia  de  hoje,  às  10h,  nesta  Comissão  de  Constituição  e
Justiça e de Cidadania. 

          A presente justificativa se faz necessária em razão
de me encontrar  em Missão  Oficial,  conforme consta  do
protocolo  Edoc  número  669400/2024,  e  quando  do
momento  da  votação  nominal  da  proposição  o  aplicativo
Infoleg  ter  apresentado  falha  técnica,  motivo  pelo  qual
fiquei impossibilitado de proceder o registro de votação. 

          

                          Sala das Reuniões, em 12 de junho de
2024.

PEDRO CAMPOS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Campos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241452030500
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